
 

 

ORDEM INTERNA nº 03/2024 

 
Suspender a Plataforma Moodle e alterar os 
calendários de cursos de graduação, pós-
graduação lato sensu, extensão e regimes 
de dependência online e dá outras 
providências.  

 
O DIRETOR GERAL DA FACULDADE PAULISTA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE (FPCS 
SPDM), no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e 

1. Considerando o ALERTA 16/2024 emitido pelo CTIR Gov (Centro de 
Prevenção, Tratamento e Resposta a Incidentes Cibernéticos de Governo) da 
Rede Federal de Gestão de Incidentes Cibernéticos (ReGIC) do Governo 
Brasileiro (instituído pelo Decreto nº 9.637/201).  

2. Considerando que tal alerta se refere às múltiplas vulnerabilidades críticas no 
Moodle que ficariam sujeitas a ataques nas dimensões SQL Injection, Inclusão 
de Arquivos maliciosos e Execução Remota de Código (RCE) comprometendo 
a segurança de dados e do sistema de informações institucional. 

3. Considerando que a versão da Plataforma Moodle utilizada no ambiente da 
FPCS corresponde a uma das versões elencadas em tal alerta.  

4. Considerando a recomendação expressa da Gerência de Tecnologia da SPDM 
que corrobora que tal atualização é crítica, extremamente necessária e urgente.  

 

RESOLVE 

Art. 1º. SUSPENDER, em caráter excepcional e imediato, a Plataforma Moodle da 
FPCS, localizada em https://ead.fpcs.org.br/, das 00h00 do dia 07/10/2024 às 08h00 
do dia 15/10/2024 para realização da atualização indicada pela Gerência de 
Tecnologia da SPDM. 

Art. 2º. DETERMINAR a alteração dos calendários dos cursos de graduação, pós-
graduação lato sensu, extensão, regimes de dependência e atendimento de tutoria no 
âmbito da Plataforma Moodle.  
 

Parágrafo Único: As atividades realizadas na Plataforma Zoom e computadas 
como atividades nos cursos de Educação a Distância poderão ser mantidas, 
entretanto, sua disponibilização na Plataforma Moodle será postergada 
conforme novo calendário. 



 

 

 
Art. 3º. SOLICITAR à Secretaria Acadêmica a republicação dos calendários relativos 
às atividades vinculadas aos cursos por meio de Comunicados Internos.  
 
Parágrafo-Único: Os coordenadores de cursos de extensão e pós-graduação lato 
sensu deverão informar ao NEaD (Núcleo de Educação a Distância) até o próximo dia 
03/10/2024 as alterações necessárias em cada calendário.  
 
Art. 4º. DAR CONHECIMENTO desta Ordem Interna à mantenedora Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (SPDM) e aos corpos docentes, 
discentes e administrativo da FPCS. 
 
Art. 5º. DAR VIGÊNCIA a esta Ordem Interna a partir desta data, revogando-se as 
disposições em contrário.  
 

Prof. Dr. Nacime Salomão Mansur 
Diretor Geral 
São Paulo 
01 de outubro de 2024 
 

 


